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ESTADO DO HIO GRANDE DO SUL 
PROCURADOHIA-GEHAL DO ESTADO 

PARECER N! 8042 

VICE-DIRETOR DE ESCOLA PÚBL; 
CA ESTADUAL. Exercicio da 
função de Díretor. Díreito à 
percepção da diferença en- 
tre as correspondentes gra- 
tificaçoes. 

A Professora MARLENE MIRANDOLA FARINA, 

\’ice?DiretCra da Escola Estadual de 19 Grau Frofessora 

Branca Diva Pereira de Souza (v. D. C. de 13?O6?86, 

Boletim 119 3.241), tendo dedicado, no período de 12 de 
janeiro de 1987 a 15 de novembro do mesmo ano, quaren- 

ta horas semanais de trabalho à atividade de Diretora 

da referida Escola, solicita, neste expediente, C pa- 

gamento da diferença entre as gratificações correspon- 

dentes aos regimes de 20 e 40 horas semanais de traba- 

lho. Segundo docurnento constante a fl. 3 do processo 
(fonograma oficial nr 304, de 27 de janeiro de 1987, 

Processo n9 38.541-19.00/SEC?88
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assinado pela Delegada Adjunta da lë DE/SEC), foi a 

mencionada Professora autorizada a responder pela di- 

reção da Escola durante a tramitação de sua designação 

para a referida função, tendo essa designação ocorrido 

em 25 de novembro de 1987, com data retroativa a 12 de 

janeiro do mesmo ano (v. D. 0. de 25—11—87, p. 7, Bo- 

letim n9 4.296/87-5E). 

Diante da orientação adotada pela Secrg 

taria da Fazenda, de se considerar para efeito de pa- 

gamento somente a data da efetiva publicação do ato de 

designação de Diretor no Diário Oficial, vem o expe- 

diente a esta Procuradoria?Gera1, para exame e parecer 

sobre O ôSSLJ1")T.O. 

2. De acordo com o disposto no artigo 21 

do Decreto nr 32.002, de 17 de setembro de 1985, vi- 

gente a época dos fatos, "o período de administração 

do primeiro Diretor escolhido na forma da Lei n9 

8.025, de 14 de agosto de 1985, (...) iniciar-Se?á em 

10 de janeiro de 1986 e terminará em 14 de dezembro de 
19SS° . 

T€ÏF'S€, }’.'>O1'tõ\'1tO, DO CCSO, quê ÏACLIVG Vg 

Cãncia da direção no primeiro período de administração 

da Escola, quando, então, de acordo com o artigo 11 da
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da Lei në 8.024/85, deveria ter assumido o Vice-Dire? 

tor, como de fato aconteceu. Diante disso, à hipóte- 

se ocorre inteira aplicação do disposto no artigo 69 

da lei nr 7.597, de 28 de dezembro de 1981, segundo O 

qual "0 Vice-Diretor que exercer a função de Diretor 

por mais de 30 dias contínuos terá direito a perce- 

ber, por todo o período de exercício, a diferença en- 

tre as correspondentes gratificações, salvo quando se 

tratar de substituição por motivo de férias" . 

Verifica—se, pois, no caso, a existên- 

cia de dois períodos distintos: `O primeiro, em que a 

Professora, gomo gçg-Diretora, exerceu regularmente a 

função de Diretora, no período que foi de 12 de ja- 

neiro a 15 de novembro de 1987, e o segundo, começa- 

do logo a seguir, em que ela, já titular da função de 

Diretora, iniciou a prática dessa atividade, não ha- 

vendo que se falar, portanto, em qualquer retroativi- 

dade do respectivo ato administrativo de designação 

como Diretora. 

3. Assin', para o caso, a solução se apre- 

senta clara, devendo ocorrer: 19) a retificação do ato 

administrativo publicado no Diãrio Oficial de 25 de 

novembro de 1887, para que se declare que a designação 

para a função de Diretor é a partir dessa data; 2ë) o 

pagamento, à interessada, nos termos do artigo 69 da 

lei nr 7.597/81, da diferença entre as gratificações
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de Více?Díretor, durante O período de 12 de janeiro de 

1987 a 25 de novembro do mesmo ano, em que, como Vice- 

DíretOra, exerceu a função de Díretorõ, além da dí- 

ÏEÏETIÇB GUÈIC õS gratificações CC>I`Z‘€SþOT7Ó€Dt€S BOS I€' 

gímes de 20 e 40 horas semanais de trabalho, de acordo 

com O artigo 39 da mesma Leí. 

Este é O meu parecer. 

Porto Alegre, 10 de agosto de 1989. 

jžng ÄÃQ/9; OSA MARIA FEXXOTO EASTOS, 

FROCURADOR OO ESTADO. 

x/À 

FB/SA



Prnceeso n• 38.5h1?19.U0/I8?5EB 

Acclhc as cunclusces du Perecer nï QOÅZ, 
da Prncutadnría de Pessual, de autoria da Pru- 

curadure da Eetadn Dnutura RDSÅ IARIA PEIXUTD 

HASTOS. 

REStíÏUE*5B 0 expediente eu Excelantîss; 

mn Senhor Sæcretêrín de Eetedu de Educæçšu. 

Em 10-8 . 

n EL ANDRÉ DA RDCHA 

AßgnacuRÍñõšÍŠŠŠÃÍ`ŠH`Ešî 

JAUF/ù


